
 

 
 

CONSELHO SUPERIOR 

Edifício Sede – Trav. Pe. Prudêncio, 154, 6º andar, Campina, Belém/PA 

 

 

RESOLUÇÃO CSDP N° 347, DE 03 DE ABRIL DE 2023. 
 

Transforma a 4ª Defensoria Pública de 
Fazenda Pública em 8ª Defensoria Pública 
Cível de Ananindeua. 

 
O CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo art. 11 da Lei Complementar 054/2006; 
 
Considerando que o município de Ananindeua possui uma população estimada em mais de 
540.000 (quinhentos e quarenta mil), segundo os dados do Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE); 
 
Considerando que o crescimento contínuo das áreas de construção civil voltadas para moradia e 
os crescentes investimentos no setor de serviços fazem com que os habitantes do município de 
Ananindeua tornem-se menos dependentes da capital;  
 
Considerando que o crescimento populacional do município de Ananindeua aumentará a 
demanda da área de família e demais ações cíveis; 
   
Considerando a atual superlotação da pauta de atendimento, resultante da alta demanda de 
assistidos que buscam os serviços da Defensoria Pública de Ananindeua; 
 
Considerando que a quantidade de Defensorias Públicas existentes no município demonstra ser 
insuficiente para atender a necessidade de assistidos em situação de vulnerabilidade que não 
podem esperar por atendimento agendado; 
 
Considerando a deliberação unânime do Egrégio Conselho Superior da Defensoria Pública em sua 
258 ª sessão ordinária realizada no dia 03 de abril de 2023; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1° Transformar a 4ª Defensoria Pública de Fazenda Pública em 8ª Defensoria Pública Cível de 
Ananindeua. 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala de Reuniões do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado, aos três dias do mês de 
abril do ano de dois mil e vinte e três. 
 
 
JOÃO PAULO CARNEIRO GONÇALVES LEDO 
Presidente do Conselho Superior 
Defensor Público-Geral 
Membro Nato 
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EDGAR MOREIRA ALAMAR 
Corregedor-Geral 
Membro Nato 
 
ALEXANDRE MARTINS BASTOS 
Membro Titular 
 
MARIA DE BELÉM BATISTA PEREIRA 
Membra Titular 
 
DYEGO AZEVEDO MAIA  
Membro Titular 
 
JACQUELINE BASTOS LOUREIRO 
Membra Titular 
 
ADONAI OLIVEIRA BRASIL BATISTA FARIAS 
Membro titular 
 
SAMUEL OLIVEIRA RIBEIRO 
Membro Suplente 
 
LUIS MARCELO MACEDO DE SOUZA 
Membro Titular 
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